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Objetivo do pedido
Contratação de leiloeiro oficial para a prestação de serviços para alienação de bens móveis inservíveis e imóveis, de
propriedade do Município de Porto Mauá/RS, incluindo todos os atos necessários à organização do certame, disposição dos
lotes, divulgação, visitação, realização do leilão, prestação de contas, e entrega dos bens, por meio de licitação na modalidade
de leilão público.
Justificativa
A contratação de leiloeiro faz-se necessária para garantir a adequada alienação de bens que integram o presente processo,
assegurando transparência, competitividade e maximização do valor arrecadado.
Lote/Item Unid Quantidade Qtd min. Produto / Descrição
000/001 UN 1,0000 0,00 00007365 - CREDENCIAMENTO LEILOEIRO
Descrição adicional:
Credenciamento de leiloeiros oficiais para a prestação de serviços para alienação de bens móveis inservíveis e imóveis, de propriedade do Município de Porto
Mauá/RS, incluindo todos os atos necessários à organização do certame, disposição dos lotes, divulgação, visitação, realização do leilão, prestação de contas, e
entrega dos bens, por meio de licitação na modalidade de leilão público.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar é a contratação de leiloeiro oficial para condução de leilões públicos de bens
inservíveis do Município de Porto Mauá/RS.
 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
O município não regulamentou o Plano Anual de Contratações. No entanto, a respectiva contratação está alinhada com as
disposições orçamentárias e com as necessidades da Administração Municipal. Logo, a aquisição está de acordo com o
planejamento desta Administração.
 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os serviços do leiloeiro têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso
XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade de Credenciamento.
A EXECUÇÃO DO OBJETO SEGUIRÁ A SEGUINTE DINÂMICA:
a) Preparar os bens a serem leiloados, promovendo a identificação dos mesmos, por meio de vistorias, consultas a sistemas
etc., e realizando a checagem dos elementos identificadores físicos obtidos nas vistorias realizadas e dados dos sistemas
para verificação de fraudes e irregularidades.
b) Realizar a preparação, avaliação, organização e composição dos lotes conforme a melhor técnica.
c) Avaliar, elaborar a especificação técnica e sugerir preços mínimos dos bens para o arremate;
d) Fotografar os bens que serão leiloados e fazer a marcação dos lotes utilizando meios que garantam a fácil identificação;
e) Após a organização e avaliação dos lotes a serem leiloados, o contratado deverá comunicar o fiscal/comissão do contrato;
f) Elaborar e publicar o Edital de Leilão, na forma prevista na legislação;
g) Providenciar a devida publicidade através de imprensa escrita, internet, além de outros meios necessários à ampla
divulgação do leilão;
h) Reparar e corrigir todos os atos necessários à efetivação do Leilão de interesse do contratante;
i) Acompanhar presencialmente os interessados durante o período de visitação dos lotes e/ou manter preposto para controlar
e orientar a referida visitação;
j) Realizar a sessão pública em formato virtual (via internet), para recebimento de ofertas/lances e arrematação dos bens. O
leilão deverá ser realizado em site de ampla divulgação, com fácil acesso aos usuários e em "homepage" que garanta
segurança, controle, celeridade, clareza e simplicidade na exposição de dados para efetivação dos arremates;
k) Emitir os documentos fiscais, se o caso, e de arrematação em leilão, conforme legislação;
l) Apresentar prestação de contas provisória e definitiva, na forma disciplinada em contrato;
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m) Providenciar junto à prestação de contas o Auto de Arrematação ou a Ata de Leilão, documentos estes que deverão
registrar, resumidamente, tudo o que acontecer no decorrer do leilão;
n) Proceder à inutilização dos chassis, de plaquetas e das placas de identificação dos lotes leiloados, nos casos dos veículos
sem condições de segurança para trafegar em via aberta ao público, ou seja, classificados como sucata.
o) Realizar os serviços somente se solicitados pelo gestor do contrato ou por alguém por ele designado, sendo vedado o
atendimento direto a quaisquer outros não autorizados.
Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, não sendo, de responsabilidade do Leiloeiro ou da
Prefeitura Municipal de efetuar quaisquer consertos, reparos, desmonte ou mesmo providências com a retirada ou transporte
do material arrematado.
Os bens serão vendidos nas condições fixadas no regulamento do leilão, devendo ser observadas as condições para garantia
e pagamento previstas no Edital.
O Leiloeiro deverá adotar as medidas legais cabíveis, na hipótese de o arrematante não efetuar o pagamento no prazo.
O leiloeiro será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à previdência Social, encargos trabalhistas,
prêmios de seguro, emolumentos e demais despesas que se façam necessárias à execução dos serviços contratados,
conforme a legislação vigente.
Havendo descumprimento de qualquer das obrigações previstas no Edital e seus anexos e no Contrato de prestação de
serviços, a Contratante registrará em relatório as irregularidades porventura encontradas, encaminhando cópia ao(a)
Contratado(a) para imediata correção das falhas detectadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
estudo, no Edital e no Contrato.
Para a realização dos leilões deverão ser observadas as condições e exigências previstas na legislação aplicável e no
Contrato de prestação de serviço, especialmente as obrigações do(a) Contratado(a).
Leiloeiro deverá orientar o(s) Arrematante(s) quanto aos procedimentos referentes ao pagamento do bem arrematado, tais
como prazos, forma de pagamento, caução etc.
Destaca-se que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) entende que a atividade de Leiloeiro pressupõe a existência de risco do
negócio e a comissão será devida somente quando houver arrematante e é o arrematante quem deve efetuar o seu
pagamento.
O Leiloeiro deverá remeter ao Contratante, até o 5º (quinto) dia subsequente à realização do leilão, o relatório analítico de
prestação de contas, cópias das notas de venda/arrematação e demais documentos previstos em lei.
O Leiloeiro contratado deverá observar e realizar todos os procedimentos do leilão, seguindo, além do disposto neste estudo,
as disposições previstas na Instrução Normativa nº 52/2022, do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
(DREI), no que for aplicável.
Para a perfeita execução dos leilões, o Contratado deverá disponibilizar todos os materiais, ferramentas, equipamentos e
sistema (hardware e software), e utensílios necessários, nas quantidades suficientes e realizar o leilão eletrônico conforme
disposto na Instrução Normativa nº 52/2022.
Os serviços deverão ser executados de forma 100% on-line, correndo por conta do Leiloeiro todas as despesas relativas a
encargos trabalhistas, previdenciários, transporte de pessoal e quaisquer outras decorrentes da execução do objeto.
Os materiais de divulgação, tais como faixas, catálogos, mala direta e outros, se for o caso, bem como a disponibilização de
estrutura de tecnologia para viabilizar a participação de interessados via WEB, recebendo lances on-line, com interatividade
entre os lances ofertados de maneira presencial e eletrônica, serão de responsabilidade exclusiva do Contratado.
Das obrigações:
O contratado se obriga a:
a) Realizar o levantamento técnico e fotográfico dos bens a serem leiloados, agrupar os bens em lotes, de forma técnica e
estratégica, conforme orientação da Prefeitura.
b) Elaborar e submeter à aprovação o edital do leilão, incluindo descrição detalhada dos bens, condições de participação,
formas de pagamento, prazos de retirada, etc.
c) Administrar e custear todos os assistentes, auxiliares e outros recursos humanos necessários à boa condução dos
procedimentos de leilões;
d) Adotar todas as demais providências e suprir todos os custos necessários à regularização e boa condução de leilões a
presidir;
e) Divulgar os leilões através de publicações em meios eletrônicos, internet e demais meios necessários para divulgação do
evento;
f) Expor na melhor forma a descrição dos bens a serem leiloados;
g) Realizar o Leilão de modo 100 % on-line;
h) Apresentar prestação de contas, tais como Atas do Leilão, Relatório de vendas, cópias de comprovantes de pagamentos e
demais atos referentes ao leilão no prazo regulamentado.
i) Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução dos serviços;
j) Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução do serviço contratado;
k) Manter, durante toda a execução do presente contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
processo licitatório.
l) Todo o equipamento necessário para a efetivação do serviço é de inteira responsabilidade da contratada.
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O Município obriga-se a:
a) Acompanhar e fiscalizar a atuação do leiloeiro, garantindo o cumprimento das cláusulas contratuais e a transparência do
processo.
b) Aprovar previamente os editais e os lotes preparados pelo leiloeiro.
c) Verificar a prestação de contas apresentada pelo leiloeiro após o leilão.
d) Franquear o livre acesso à vistoria dos bens, tanto ao Leiloeiro como aos interessados, em horário de expediente do
Município.

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

item Descrição Quant. Un. Valor de
Referência

01

Credenciamento de leiloeiros oficiais para
a prestação de serviços para alienação de
bens móveis inservíveis e imóveis, de
propriedade do Porto Mauá/RS, incluindo
todos os atos necessários à organização
do certame, disposição dos lotes,
divulgação, visitação, realização do leilão,
prestação de contas, e entrega dos bens,
por meio de licitação na modalidade de
leilão público.

01 Un 5%

 

ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Para a efetivação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade
compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62
e 66, da Lei nº 14.133/2021:
Habilitação jurídica:
a) Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo
o território nacional;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), caso o Leiloeiro tenha optado pelo enquadramento
fiscal como Empresário Individual, nos termos do artigo 58 da Instrução Normativa DREI nº 52/2022.
Habilitação fiscal e trabalhista:
a) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Conjunta de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de certidão
emitida pela Secretaria Estadual competente.
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante apresentação de certidão
emitida pela Secretaria Municipal competente.
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante apresentação de certidão
emitida pela Caixa Econômica Federal; caso o Leiloeiro tenha optado pelo enquadramento fiscal como Empresário Individual,
nos termos do artigo 58 da Instrução Normativa DREI nº 52/2022.
e) Comprovante de inscrição no INSS, como autônomo (NIT) ou Comprovante de inscrição no PIS/PASEP.
Habilitação econômico-financeira:
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
do domicílio do empresário individual, caso o leiloeiro tenha optado pelo enquadramento fiscal como empresário individual,
nos termos do artigo 58 da Instrução Normativa DRI n° 52/2022
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Certidão de registro ou inscrição atualizada emitida pela respectiva Junta Comercial, comprovando a sua regularidade
como Leiloeiro público oficial naquela instituição, expedida no máximo 90 dias antes de sua apresentação no certame,
conforme DECRETO N. 21.981/1932.
b) Carteira de Exercício Profissional, devidamente atualizada.
c) Comprovação de aptidão para a execução dos serviços licitados, mediante apresentação de pelo menos 01 (um) atestado
demonstrando compatibilidade com o objeto desta licitação, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado,
contendo, necessariamente, a especificação dos serviços realizados.
 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Considerando que a contratação não implicará a realização de despesa pública por parte da Prefeitura Municipal de Porto
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Mauá/RS, não há que se falar em estimativa de valor da contratação. A remuneração do leiloeiro selecionado deverá ocorrer
unicamente por meio da cobrança de comissão no percentual de 5%, calculado sobre o valor de cada lote arrematado, a ser
cobrada dos respectivos arrematantes.
Ou seja, não será devida ao leiloeiro nenhuma outra remuneração a título de taxa administrativa ou equivalente senão o
percentual previsto no § 1º, do art. nº 6, do Decreto nº 11.461/2023, no art. 24 do Decreto nº 21.981/1932, utilizando com
parâmetro o montante de 5 % (cinco por cento) do valor do bem arrematado.
Conforme § 2º, do art. 6º do Decreto 11.461/23: É vedada a previsão de taxa de comissão a ser paga pelo comitente.
 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Trata-se de credenciamento de leiloeiro público oficial, fundamentada no inciso I, do art. 78, da Lei nº 14.133/2021. A
contratação de Leiloeiro se faz necessária devido não possuírem em seus quadros funcionais profissionais habilitados a
exercer a função de Leiloeiro.
 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando
tecnicamente viável e economicamente vantajoso.
Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o
custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o
dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
Considerando a complexidade técnica, a economia de recurso, os prazos, o risco reduzido de falhas e a viabilidade financeira,
optamos por não parcelar a solução durante o processo de licitação.
 

RESULTADOS PRETENDIDOS
Os benefícios a serem alcançados com a presente contratação incluem, entre outros, a redução do custo operacional na
gestão dos bens inservíveis; na mitigação nos riscos de furto dos bens; na redução nos custos de controle e segurança; na
prevenção ao perdimento do bem por deterioração ou danos; no reaproveitamento do bem para outros fins, garantindo assim
o prolongamento do seu ciclo de vida útil e especialmente na redução no impacto ambiental.
 

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
A fiscalização da execução do objeto, será exercida pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, pela Portaria nº
213/2025.
 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez
que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a
contratação ora proposta.
Os serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes.
 

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, observa-se que os impactos ambientais serão irrelevantes.
 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos,
declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação pleiteada é viável e necessária para suprir as demandas do
Município.

TERMO DE REFERENCIA:
DEFINIÇÃO DO OBJETO
Contratação de leiloeiro oficial para condução de leilões públicos de bens inservíveis do Município de Porto Mauá/RS.
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FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Trata-se de credenciamento de leiloeiro público oficial, fundamentada no inciso I, do art. 78, da Lei nº 14.133/2021. A
contratação de Leiloeiro se faz necessária devido não possuírem em seus quadros funcionais profissionais habilitados a
exercer a função de Leiloeiro.
 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Trata-se de credenciamento de leiloeiro público oficial, fundamentada no inciso I, do art. 78, da Lei nº 14.133/2021. A
contratação de Leiloeiro se faz necessária devido não possuírem em seus quadros funcionais profissionais habilitados a
exercer a função de Leiloeiro.
 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os serviços do leiloeiro têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso
XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
A EXECUÇÃO DO OBJETO SEGUIRÁ A SEGUINTE DINÂMICA:
a) Preparar os bens a serem leiloados, promovendo a identificação dos mesmos, por meio de vistorias, consultas a sistemas
etc., e realizando a checagem dos elementos identificadores físicos obtidos nas vistorias realizadas e dados dos sistemas
para verificação de fraudes e irregularidades.
b) Realizar a preparação, avaliação, organização e composição dos lotes conforme a melhor técnica.
c) Avaliar, elaborar a especificação técnica e sugerir preços mínimos dos bens para o arremate;
d) Fotografar os bens que serão leiloados e fazer a marcação dos lotes utilizando meios que garantam a fácil identificação;
e) Após a organização e avaliação dos lotes a serem leiloados, o contratado deverá comunicar o fiscal/comissão do contrato;
f) Elaborar e publicar o Edital de Leilão, na forma prevista na legislação;
g) Providenciar a devida publicidade através de imprensa escrita, internet, além de outros meios necessários à ampla
divulgação do leilão;
h) Reparar e corrigir todos os atos necessários à efetivação do Leilão de interesse do contratante;
i) Acompanhar presencialmente os interessados durante o período de visitação dos lotes e/ou manter preposto para controlar
e orientar a referida visitação;
j) Realizar a sessão pública em formato virtual (via internet), para recebimento de ofertas/lances e arrematação dos bens. O
leilão deverá ser realizado em site de ampla divulgação, com fácil acesso aos usuários e em "homepage" que garanta
segurança, controle, celeridade, clareza e simplicidade na exposição de dados para efetivação dos arremates;
k) Emitir os documentos fiscais, se o caso, e de arrematação em leilão, conforme legislação;
l) Apresentar prestação de contas provisória e definitiva, na forma disciplinada em contrato;
m) Providenciar junto à prestação de contas o Auto de Arrematação ou a Ata de Leilão, documentos estes que deverão
registrar, resumidamente, tudo o que acontecer no decorrer do leilão;
n) Proceder à inutilização dos chassis, de plaquetas e das placas de identificação dos lotes leiloados, nos casos dos veículos
sem condições de segurança para trafegar em via aberta ao público, ou seja, classificados como sucata.
o) Realizar os serviços somente se solicitados pelo gestor do contrato ou por alguém por ele designado, sendo vedado o
atendimento direto a quaisquer outros não autorizados.
Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, não sendo, de responsabilidade do Leiloeiro ou da
Prefeitura Municipal de efetuar quaisquer consertos, reparos, desmonte ou mesmo providências com a retirada ou transporte
do material arrematado.
Os bens serão vendidos nas condições fixadas no regulamento do leilão, devendo ser observadas as condições para garantia
e pagamento previstas no Edital.
O Leiloeiro deverá adotar as medidas legais cabíveis, na hipótese de o arrematante não efetuar o pagamento no prazo.
O leiloeiro será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à previdência Social, encargos trabalhistas,
prêmios de seguro, emolumentos e demais despesas que se façam necessárias à execução dos serviços contratados,
conforme a legislação vigente.
Havendo descumprimento de qualquer das obrigações previstas no Edital e seus anexos e no Contrato de prestação de
serviços, a Contratante registrará em relatório as irregularidades porventura encontradas, encaminhando cópia ao(a)
Contratado(a) para imediata correção das falhas detectadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
estudo, no Edital e no Contrato.
Para a realização dos leilões deverão ser observadas as condições e exigências previstas na legislação aplicável e no
Contrato de prestação de serviço, especialmente as obrigações do(a) Contratado(a).
Leiloeiro deverá orientar o(s) Arrematante(s) quanto aos procedimentos referentes ao pagamento do bem arrematado, tais
como prazos, forma de pagamento, caução etc.
Destaca-se que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) entende que a atividade de Leiloeiro pressupõe a existência de risco do
negócio e a comissão será devida somente quando houver arrematante e é o arrematante quem deve efetuar o seu
pagamento.
O Leiloeiro deverá remeter ao Contratante, até o 5º (quinto) dia subsequente à realização do leilão, o relatório analítico de
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prestação de contas, cópias das notas de venda/arrematação e demais documentos previstos em lei.
O Leiloeiro contratado deverá observar e realizar todos os procedimentos do leilão, seguindo, além do disposto neste estudo,
as disposições previstas na Instrução Normativa nº 52/2022, do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
(DREI), no que for aplicável.
Para a perfeita execução dos leilões, o Contratado deverá disponibilizar todos os materiais, ferramentas, equipamentos e
sistema (hardware e software), e utensílios necessários, nas quantidades suficientes e realizar o leilão eletrônico conforme
disposto na Instrução Normativa nº 52/2022.
Os serviços deverão ser executados de forma 100% on-line, correndo por conta do Leiloeiro todas as despesas relativas a
encargos trabalhistas, previdenciários, transporte de pessoal e quaisquer outras decorrentes da execução do objeto.
Os materiais de divulgação, tais como faixas, catálogos, mala direta e outros, se for o caso, bem como a disponibilização de
estrutura de tecnologia para viabilizar a participação de interessados via WEB, recebendo lances on-line, com interatividade
entre os lances ofertados de maneira presencial e eletrônica, serão de responsabilidade exclusiva do Contratado.
Das obrigações:
O contratado se obriga a:
a) Realizar o levantamento técnico e fotográfico dos bens a serem leiloados, agrupar os bens em lotes, de forma técnica e
estratégica, conforme orientação da Prefeitura.
b) Elaborar e submeter à aprovação o edital do leilão, incluindo descrição detalhada dos bens, condições de participação,
formas de pagamento, prazos de retirada, etc.
c) Administrar e custear todos os assistentes, auxiliares e outros recursos humanos necessários à boa condução dos
procedimentos de leilões;
d) Adotar todas as demais providências e suprir todos os custos necessários à regularização e boa condução de leilões a
presidir;
e) Divulgar os leilões através de publicações em meios eletrônicos, internet e demais meios necessários para divulgação do
evento;
f) Expor na melhor forma a descrição dos bens a serem leiloados;
g) Realizar o Leilão de modo 100 % on-line;
h) Apresentar prestação de contas, tais como Atas do Leilão, Relatório de vendas, cópias de comprovantes de pagamentos e
demais atos referentes ao leilão no prazo regulamentado.
i) Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução dos serviços;
j) Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução do serviço contratado;
k) Manter, durante toda a execução do presente contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
processo licitatório.
l) Todo o equipamento necessário para a efetivação do serviço é de inteira responsabilidade da contratada.
O Município obriga-se a:
a) Acompanhar e fiscalizar a atuação do leiloeiro, garantindo o cumprimento das cláusulas contratuais e a transparência do
processo.
b) Aprovar previamente os editais e os lotes preparados pelo leiloeiro.
c) Verificar a prestação de contas apresentada pelo leiloeiro após o leilão.
d) Franquear o livre acesso à vistoria dos bens, tanto ao Leiloeiro como aos interessados, em horário de expediente do
Município.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Compete ao Leiloeiro Credenciado contratado:  
Divulgar a realização dos leilões agendados, excetuando-se as publicações de ordem legal que serão realizadas e custeadas
pela Administração.  
Disponibilizar de plataforma virtual que permita a realização de leilões virtuais pela rede mundial de computadores.  
A utilização de plataforma virtual deverá ser gratuita, ficando impedida a cobrança de qualquer valor a título de inscrição e/ou
utilização.  
Disponibilizar representante(s) para acompanhar a comissão de leilões da contratante no período de visitação dos
interessados nos bens contemplados no certame, quando os bens estiverem no almoxarifado de inservíveis do Município;
Conferir as informações e documentos recebidos, ainda que obtidas de repartições públicas ou de terceiros, efetuando todas
as correções aplicáveis, sob sua inteira responsabilidade, na forma da lei;
Disponibilizar catálogos pertinentes ao leilão os quais deverão estar disponíveis no site do leiloeiro oficial no mínimo em 15
(quinze) dias que antecedem o certame, bem como fornecidos à Administração para permitir a publicação nos meios oficiais
desta, mediante a aprovação da Comissão quanto à sua formatação. A ausência de divulgação da descrição correta e
restrições que recaiam sobre os bens são de inteira responsabilidade do leiloeiro oficial;
Confeccionar ou disponibilizar eletronicamente os catálogos do Leilão; se impressos, em papel Couche ou com qualidade
superior.
Os catálogos, tanto os impressos quanto os eletrônicos, deverão conter informações, sob exclusiva responsabilidade do
CONTRATADO, sendo no mínimo:
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a) Descrição correta dos bens, débitos, ônus, gravames e quaisquer restrições incidentes;
b) Órgão/Entidade promotor do Leilão;
c) Data do Leilão, com horário de início e previsão de término;
d) Local do Leilão;
e) Local de visitação dos bens, com data, horário de início e término das visitações;
f) Endereço eletrônico próprio para visualização dos bens e para realização do certame;
g) Endereço do escritório, telefones e e-mails de contato do leiloeiro, para dirimiremse dúvidas e realizarem-se os
atendimentos aos arrematantes e à Contratante;
h) Informações e condições Gerais sobre o Leilão (Resumo do Edital de Leilão);
i) Listagem dos bens móveis e/ ou imóveis do Leilão, constando o nº do lote, descrição do bem, matrícula no caso de imóvel,
ano/modelo, placa, tipo de combustível, RENAVAM, débitos do DETRAN ou outros, restrições, ônus, gravames e valor do
lance inicial;

DO PROCEDIMENTO
Os lotes dos bens que irão à leilão deverão ser arrematados eletronicamente. 
Todo o conteúdo de instruções para cadastro de participação, oferta de lances e orientações técnicas deverão ser através da
plataforma eletrônica disponibilizada pelo leiloeiro.  
A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do licitante
e presunção de sua capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações inerentes
ao certame, ainda que representado por intermédio de procurador.
Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido para cada lote, considerando-se
arrematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE POR LOTE.
Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote.
Uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência.
a sucessão de lances, a diferença do valor não poderá ser inferior à estabelecida pela Leiloeiro.
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro.
Encerrada a etapa de lances, o leiloeiro e/ou plataforma por este utilizada, informará o vencedor e a Comissão de contratação
adjudicará o lote ao arrematante, que será notificado por meio da plataforma ou do e-mail cadastrado para fins de
providências de pagamento.
Declarado o vencedor, o Leiloeiro estabelecerá o prazo de até 10 (dez) minutos para que os licitantes manifestem pela
intenção de apresentação de recursos.
Ao dar o lance, todo participante reconhece a íntegra do Edital, bem como o valor ofertado e as despesas ou multas que
venham a incidir sobre o bem, como líquido, certo e exigível, desde já, dando seu ciente e ordem para protesto e acionamento
judicial posterior.
Os lances serão intransferíveis.
O licitante que descumprir com as suas obrigações e pagamentos poderá ser declarado inidôneo impossibilitando sua
participação em outros leilões.
É PROIBIDO AO ARREMATANTE, ceder, permutar, vender ou negociar, sob qualquer forma, o bem arrematado antes da
transferência do mesmo, no prazo legal estabelecido neste termo de referência.  
Não será aceita a desistência do arrematante comprador quanto aos lances ofertados.

DO PAGAMENTO E CONTRATAÇÃO  
DO PAGAMENTO PELO ARREMATANTE
À vista, no prazo de 48 (quarenta e oito horas) a partir da homologação do certame;  
Depois de efetuado o pagamento o arrematante deverá entregar o comprovante bancário para o (a) responsável a qual dará a
ordem para transferência dos bens.  
Quaisquer ônus fiscais que incidam sobre o leilão correrão por conta do adquirente/arrematante.  
Não será aceita desistência total ou parcial do lote. O arrematante ficará responsável pelo pagamento dos lotes por ele
arrematados.  
Os bens só serão liberados pela Administração após a confirmação dos pagamentos.  
O arrematante que não efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos no item anterior perderá o direito à compra.  
Não serão aceitos sinais de garantia da operação ou propostas de pagamento parcelado.  
Pagamento efetuados com valores diferentes dos arrematados não serão devolvidos aos depositantes. Neste caso, será
instaurado processo administrativo para apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades possíveis e o bem
arrematado será transferido para o segundo colocado do leilão para aquele lote, observando-se os prazos para pagamento.  
Os pagamentos serão efetuados em conta bancária do Poder Executivo.  
A confirmação de pagamento dar-se-á pelo Poder Executivo, restando ao arrematante aguardar a disponibilização do TERMO
DE ARREMATAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA, a ser encaminhado pelo e-mail cadastrado na plataforma,
para devida conclusão da contratação.

DA TRANSFERÊNCIA DOS BENS
Após a homologação do presente leilão pela autoridade competente do Município, os arrematantes serão convocados através
do e-mail cadastrado na plataforma para a transferência dos lotes arrematados, ocasião em que lhes serão fornecidos os

Usuário/Matricula: NATIELI PERASSOLO KAIBER/1104 - Sistema de compras e licitações - Abase Sistemas e Soluções LTDA Página 7 de 10

PORTO MAUÁ Impressão: 06/02/2026

SISTEMA DE COMPRAS E LICITAÇÕES Hora: 08:52:02

PEDIDO DE COMPRA / SERVIÇO



respectivos TERMO DE ARREMATAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA.
Os bens arrematados serão entregues ao arrematante ou ao seu procurador legalmente constituído, mediante a apresentação
no ato da transferência dos seguintes documentos:
a) Termo de Arrematação e Autorização de Transferência emitido pelo Poder Executivo;
b) Documento de identificação com foto;
c) Se terceiro, procuração devidamente registrado em cartório;
d) Comprovante de pagamento do bem arrematado.
Não será autorizada a subdelegação pelo terceiro para a transferência do lote.
O arrematante terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a convocação, para retirar os bens arrematados, podendo ser
retirado na mesma data do certame, desde que estejam devidamente corretas a parte documental e a quitação de possíveis
débitos do arremate.
A não transferência sujeitará o arrematante ao pagamento de multa, equivalente a 1% (um por cento) do valor do lote
arrematado e não transferido, por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias corridos.
Decorridos os 15 (quinze) dias corridos, a não transferência ou não retirada do lote implicará declaração de “ABANDONO”
pelo arrematante, independente de notificação judicial ou extrajudicial, perdendo o direito aos bens arrematados, restando à
Administração Pública a devida reincorporação ou destinação dos bens, nos termos da legislação vigente.
A declaração de “ABANDONO” acarretará perda do valor já pago pelo arrematante.
Após a transferência do lote, não serão aceitas quaisquer reclamações ou questionamentos quanto às condições e o estado
de conservação dos móveis e/ou imóveis.
A iniciativa para a obtenção dos documentos e a responsabilidade pelo pagamento das despesas pertinentes a impostos de
transmissão, registros cartorários, averbação de construções ou demolições, que recaiam sobre o imóvel, serão de inteira
responsabilidade dos arrematantes vencedores adquirentes, bem como as despesas indicadas em cada lote.
No caso de envio de documentos, a Comissão de Contratação não se responsabilizará pelo extravio ou devolução de
documentos encaminhados. 
 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.  
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução
da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.  
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade,
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário
Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;  
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
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O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.  
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a
sua competência.  
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou
pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  
O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
O Leiloeiro terá direito a receber a comissão de 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor, referente aos bens móveis
inservíveis (equipamentos, maquinários, veículos etc.), a ser paga pelo arrematante, nos termos do Decreto ser paga pelo
arrematante, nos termos do Decreto n.º 21.981, de 1932.
Não será devido ao Leiloeiro oficial credenciado nenhum outro pagamento além da comissão referida no parágrafo anterior.
Não caberá a Prefeitura qualquer responsabilidade pela cobrança das comissões devidas pelos arrematantes, nem pelos
gastos do Leiloeiro Oficial para recebê-las.
É vedada a cobrança ou o pagamento de qualquer sobretaxa.
Leiloeiro deverá prestar os serviços sem quaisquer ônus para a Prefeitura.
O Leiloeiro Oficial será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à Previdência Social, encargos
trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos, demais despesas diretas ou indiretas, e quaisquer outros ônus que se fizerem
necessários a execução dos serviços contratados.
 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CREDENCIAMENTO.
 
Todos os leiloeiros que atenderem as exigências legais e editalícias serão credenciados, estando aptos a prestarem os
serviços.
Havendo mais de um leiloeiro credenciado será realizado sorteio, entre todos os inscritos que tenham enviado toda a
documentação exigida no edital para habilitação, para prestação dos serviços contratados. 

Exigências de habilitação
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

Habilitação Jurídica:
a) Documento de identidade do Leiloeiro Oficial ou outro documento oficial de identificação com foto;
a.1) no caso de pessoa jurídica, na forma de firma individual (Empresário Individual), com o objeto e CNAE de LEILOEIRO
PÚBLICO OFICIAL, além do documento do leiloeiro oficial, deverá apresentar Requerimento de Empresário e registro na Junta
Comercial;
b) Certidão de matrícula como Leiloeiro Oficial ou declaração atestando a regularidade do Leiloeiro Oficial, junto a Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, referente à Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do local onde esteja registrada a matrícula do Leiloeiro, na forma da
lei;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal referente ao domicílio do interessado;
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa.
g) Certidões negativas de antecedentes criminais e certidão de distribuição de feitos cíveis das Justiças Federal, Estadual e
Eleitoral.

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
a) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do Ministério da Fazenda e Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (esta última no
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caso de empresário individual);
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual ou Municipal do local onde esteja registrada a matrícula do Leiloeiro,
na forma da lei.
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
ProcuradoraGeral da Fazenda Nacional.

Qualificação Técnica:  
a) Apresentação de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA para comprovação de que o proponente presta ou prestou,
sem restrição, serviço de natureza semelhante ao objeto do credenciamento, ou seja, ter realizado Leilão de Bens Móveis e/
ou imóveis para a Administração Pública. A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 01 (um)
atestado, devidamente assinado, em papel timbrado da Administração Pública tomadora do serviço, contendo identificação
do declarante, e-mail e telefone, para eventual diligência;
b) DECLARAÇÃO, expedida pelo proponente, de que possui condições de realizar Leilão on-line, atendendo às seguintes
exigências:
I. A descrição do lote e dos respectivos lances recebidos, bem como dos lotes que não receberam lances após serem
ofertados;
II. Possibilitar o Leilão on-line, com transmissão ao vivo de áudio e vídeo do leiloeiro no momento do leilão;
III. Possibilitar a realização do Leilão com recepção e estímulo de lances em tempo "real", via internet;
IV. Possuir mecanismo que permita a apresentação somente de lance de valor superior ao do último lance ofertado, observado
o incremento mínimo fixado para o item/lote;
V. Possibilitar que a cada lance, seja o participante informado, de imediato, do recebimento do lance ofertado;
VI. Possuir site próprio, como titular do domínio, ou assinatura de ferramenta compatível, que possibilite a realização de Leilão
pela internet, inclusive com lances on-line, e que permita a visualização de fotos dos bens ofertados;
c) DECLARAÇÃO, expedida pelo proponente, de que divulgará o evento em endereço eletrônico, bem como em material
impresso e outros meios de comunicação de grande alcance, de forma a conter, no mínimo, as seguintes informações:
características dos bens, fotos, editais, contatos do leiloeiro e outros;
d) DECLARAÇÃO, expedida pelo proponente, de que todas as despesas inerentes à execução dos leilões correrão por sua
conta, inclusive nos casos de suspensão, revogação ou anulação do Leilão, por decisão judicial ou administrativa;
e) DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA, expedida pelo proponente, de que não será devida pela Administração nenhuma comissão
ao Leiloeiro;
f) DECLARAÇÃO, expedida pelo proponente, de que não é servidor, ocupante de cargo em comissão, terceirizado ou
estagiário de qualquer Órgão ou Entidade da Administração Direta ou Indireta do Município;
g) DECLARAÇÃO de que não se encontra inidôneo para licitar com órgão da Administração Pública Federal, Estadual,
Municipal e que inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação.

O interessado que não atender aos requisitos exigidos neste edital, poderá regularizar a documentação e apresentá-la
novamente até o encerramento do período de credenciamento.
 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Considerando que a contratação não implicará a realização de despesa pública por parte da Prefeitura Municipal de Porto
Mauá/RS, não há que se falar em estimativa de valor da contratação. A remuneração do leiloeiro selecionado deverá ocorrer
unicamente por meio da cobrança de comissão no percentual de 5%, calculado sobre o valor de cada lote arrematado, a ser
cobrada dos respectivos arrematantes, descontando-se desse montante o percentual de desconto a ser repassado à
Administração.
Ou seja, não será devida ao leiloeiro nenhuma outra remuneração a título de taxa administrativa ou equivalente senão o
percentual previsto no § 1º, do art. nº 6, do Decreto nº 11.461/2023, no art. 24 do Decreto nº 21.981/1932, utilizando com
parâmetro o montante de 5 % (cinco por cento) do valor do bem arrematado.
Conforme § 2º, do art. 6º do Decreto 11.461/23: É vedada a previsão de taxa de comissão a ser paga pelo comitente.
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